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ANEXO 3
INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO

Instruções para Inscrição no Edital Nº 06/2026 - PRAE/UFJ: Auxílios e Bolsas de Assistência
Estudantil “Bolsas e Auxílios de Assistência Estudantil (Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia, Bolsa
Incentivo Pedagógico, Bolsa Pedagógica para Estudantes Transgêneros ou Estudantes Pertencentes aos
Povos Originários, e Apoio Parental).
 
1. DA INSCRIÇÃO:
*PASSO 1 - SIGAA>> Aderir ao Cadastro Único e então preencher o questionário socioeconômico. A/o
discente pode, a qualquer momento, durante o preenchimento do questionário, gravar um rascunho, mas só
terá suas informações vinculadas ao Cadastro Único (SIGAA) se confirmar sua inscrição.

*PASSO 1.1 – Ao final do preenchimento do questionário socioeconômico será solicitado à/ao discente que
anexe a documentação (PDF) em arquivo único. Para isto a/o discente deve criar um arquivo compactado
contendo os documentos descritos neste edital.
Obs.: Não serão aceitos documentos não anexados no questionário socioeconômico.

 
*PASSO 2 – Cadastrar/Atualizar Dados Bancários: Para cadastrar ou atualizar os dados bancários,
acesse Portal Discente>Meus Dados Pessoais.



a) Essa operação permite à/ao discente informar seus dados bancários para que tenha acesso ao próximo
passo de “SOLICITAR ”.
b) A conta bancária poderá ser corrente ou poupança de qualquer banco, contato, que esteja ativa e a/o
discente seja a/o titular da mesma.

 
 
 
 
 
*PASSO 3 - “Solicitar ”:

 
a) Essa operação permite à/ao discente “inscrever-se” na modalidade de que deseja solicitar.
b) Acesse SIGAA >> “Solicitação de Bolsas” > “Solicitação de Bolsa”.
c) A/o discente deverá escolher o Ano Período – (ex.: 2026/1) de acordo com o calendário acadêmico e a
opção disponível no sistema SIGAA, a modalidade de bolsa que deseja solicitar (ex.: “Auxílio/Bolsa X”).



Exemplo:

 
d) O/a estudante que não seguir todos os passos, não terá sua solicitação registrada.
e) A PRAE não se responsabiliza por solicitações não registradas nem pelo não envio de documentos.
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